
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 
 
 
 
 O Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, Deputado 

Duarte Jr., no uso de suas atribuições regimentais,  

 

 RESOLVE: 

 

 

Declarar EXTINTA a Subcomissão Especial de Acompanhamento dos Atletas 

Paralímpicos – SUBPARAL, em razão da fruição do prazo constante no respectivo Ato de 

Constituição (240 dias, prorrogáveis por mais 60 dias). 

 

  

 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Deputado DUARTE JR. 

Presidente 

 
  


